
CAMARÁ MUNICIPAL DE GURUPi-TQ

Gabinete da Vereadora Marilis Fernandes

REQUERIMENTO N^ < DE 2014.

(Vereadora Marilis Fernandes, Vereador Ivanilson Marinho, Vereador Erley Brito
"Leca", Vereador Wendel Gomides, Vereador Profe. Cabo Carlos, Vereador Valdônio

CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI
i CQÒRDENADORIA OE PROTOCOLO

DATA
/ rrw ^n-íi "01, v .4 r h v : iu\lí. nQ:ll,

Garimpo/Assinatura

Rodrigues e Vereador Ataíde)

Estudos para implantação de dois quebra-
moias no Camous II do Centro
Universitário UNIRG. com sinalização
horizontal e vertical adequada.

CÂMARA MUNICIPAL DEJ3URUPI-TO

EM^7<g7Senhor Presidente,

O Vereador que a este subscreve, ouvido o Douto Plenário e obedecido o Regime
Interno desta Casa de Leis, vem REQUERER a esta presidência, para que
expediente ao Senhor Gerson José de Oliveira - Secretário Municipal de
Infraestrutura, estudos para implantação de dois quebra-moias no Camus II do Centro
Universitário UNIRG, com sinalização horizontal e vertical adequada.

JUSTIFICATIVA

A alta velocidade tem sido um dos principais fatores para o número de acidentes,
especialmente nas áreas escolares, onde há um grande número de pessoas que
trafegam pelo local e muitas vezes os limites não são respeitados pelos motoristas.
Essa questão tem sido motivo de questionamentos e estudos dos órgãos competentes
para que se chegue a um denominador comum, que traga segurança aos pedestres e
condutores e, principalmente, não acarretem acidentes.

Pensando nisso, o presente requerimento visa o estudo para implantação de dois
quebra-moias no Campus II do Centro Universitário UNIRG, com sinalização horizontal
e vertical adequada, na Avenida Guanabara. Sendo um próximo à Rua Eng5 Bernardo
Sayão (antiga Rua 09), e outro Próximo à Rua Deputado José de Assis (antiga Rua 10).
Por se tratar de um local onde trafegam muitas pessoas, a implantação de quebra -
molas é útil para reduzir a velocidade do veiculo, disciplinando os motoristas. Sendo
que com a colocação de quebra-moias, haverá maior segurança aos pedestres,
diminuindo assim, os riscos de acidentes no referido local.

Diante do exposto, é que solicito de vossa senhoria, uma breve providencia.

É a justificativa.

Gabinete da Vereadora Marilis Fernandes - PDT, aos 27 dias do mês de janeiro de

2014.
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